
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados 

em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 

nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e a Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser 

observados os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de 

até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma 

das modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 

insalubres ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 

unidade familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 

deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 

contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 

terrenos localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos 

vinculados ao programa;  
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II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 

de medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de 

interesse social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em 

ociosidade.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada 

pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do 

PMCMV; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 

e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e 

Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, 

previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando 

existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV 

serão responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos 

empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, 

seiscentos e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários 

mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, 

setecentos e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários 

mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos 

e noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários 

mínimos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

 

Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por 

objetivo promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a 

requalificação de imóveis urbanos (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na 

forma prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.424, de 16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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II - (VETADO);  

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 

PNHU (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 73. Serão assegurados no PMCMV:  

I - condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;  

II - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com 

deficiência, com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;  

III - condições de sustentabilidade das construções;  

IV - uso de novas tecnologias construtivas.  

Parágrafo único. Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de 

condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do 

total de unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, 

no mínimo, 3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os 

contratos em que o beneficiário final seja mulher chefe de família, no âmbito do 

PMCMV ou em programas de regularização fundiária de interesse social promovidos 

pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, poderão ser firmados 

independentemente da outorga do cônjuge, afastada a aplicação do disposto nos arts. 

1.647 a 1.649 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 1º O contrato firmado na forma do caput será registrado no registro de 

imóveis competente, sem a exigência de documentos relativos a eventual cônjuge. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto neste artigo 

serão resolvidos em perdas e danos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

Art. 74. O Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 15. ..................................................................................  

.................................................................................................  

§ 4º A imissão provisória na posse será registrada no registro de 

imóveis competente."  

 

"Art. 32. ..................................................................................  

§ 1º As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, 

quando inscritas e ajuizadas.  

§ 2º Incluem-se na disposição prevista no § 1º as multas decorrentes 

de inadimplemento e de obrigações fiscais.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-561-8-marco-2012-612522-publicacaooriginal-135475-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-publicacaooriginal-137190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 3º A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será 

realizada em ação própria."  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, 

nos termos do § 8º do art. 226 da 

Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra as Mulheres e 

da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher; dispõe sobre a criação 

dos Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher; altera o 

Código de Processo Penal, o Código 

Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a 

Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República 

Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres 

em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º  Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação 

sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e 

facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.135, DE 26 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal reger-

se-á pelas disposições deste Decreto.  

 

Art. 2º O Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico é instrumento 

de identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa 

renda, a ser obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de 

programas sociais do Governo Federal voltados ao atendimento desse público.  

§ 1º A obrigatoriedade de utilização do CadÚnico não se aplica aos 

programas administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º Na operacionalização do Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social, definido pelo art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, é 

facultada a utilização do CadÚnico, na forma estabelecida pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

§ 3º O CadÚnico é constituído por sua base de dados, instrumentos, 

procedimentos e sistemas eletrônicos.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


